
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO
DE LEI DO EXECUTIVO 13/2024

Art. 1º Altere-se a alínea “b”, inciso I, do art. 3º do Projeto de Lei do Executivo 13/2024, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º…………………………………………………………………………………………

I- ………………………………………………………………………………………..

b) Eixo Educação: ampliar o acesso e promover a melhoria da qualidade da
educação com metodologia interdisciplinar e integrada;

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de maio de 2024.

_______________________________
CIDA PEDROSA

Vereadora do Recife - PCdoB
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 86 AO PLE Nº 13/2024



CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

A educação é um dos principais eixos estratégicos para o desenvolvimento de uma cidade
e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Nesse sentido, a presente emenda
modificativa busca aprimorar o Projeto de Lei do Executivo 13/2024, acrescentando na alínea "b"
do inciso I do art. 3º a descrição da metodologia interdisciplinar e integrada para a promoção do
acesso e da melhoria da qualidade da educação.

A inclusão dessa metodologia interdisciplinar e integrada é fundamental para garantir que a
política educacional adotada pelo município seja abrangente e capaz de atender às diversas
demandas da população, considerando as diferenças e potenciais culturais, sociais e econômicas
existentes. Dessa forma, será possível assegurar que a educação seja vista como um processo
contínuo e dinâmico, capaz de se adaptar às diferentes realidades e necessidades dos alunos e
da comunidade escolar.

Ademais, a metodologia interdisciplinar e integrada é uma forma de promover a articulação
entre as diferentes áreas do conhecimento, buscando estabelecer conexões e diálogos entre
elas. Com isso, é possível ampliar a visão dos alunos e da comunidade escolar sobre o mundo e
sobre as questões sociais e ambientais que os cercam, contribuindo para a formação de cidadãos
mais críticos e engajados.

Por fim, a inclusão da metodologia interdisciplinar e integrada na descrição do Eixo
Educação é uma forma de assegurar que o município do Recife esteja alinhado com as
tendências mais atuais no campo da educação, que valorizam a interdisciplinaridade, a
integração e a contextualização dos conhecimentos. Dessa forma, será possível promover uma
educação de qualidade e capaz de contribuir para o desenvolvimento da cidade e para a melhoria
da qualidade de vida de sua população.

Desta forma, pedimos aos Ilustres pares a aprovação da referida emenda.
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